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LEI COMPLEMENTAR Nº 2779 DE 14 DE JUNHO DE 2016.

Revoga o artigo 160 da Lei Municipal n. 26/1970.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogado o Art. 160, na sua integralidade, da Lei Municipal nº 26/1970.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 14 DE JUNHO DE 2016.
SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO, Secretário de Administração.

